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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO N° 54, DE 1999, DO SR. CELSO GIGLIO E OUTROS, QUE
"ACRESCENTA ARTIGO AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS" (DISPONDO QUE O PESSOAL EM EXERCICIO, QUE NÃO TENHA SIDO
ADMITIDO POR CONCURSO PÚBLICO, ESTÁVEL OU NÃO, PASSA A INTEGRAR
QUADRO TEMPORÁRIO EM EXTINÇÃO, À MEDIDA QUE VAGAREM OS CARGOS OU
EMPREGOS RESPECTIVOS) (QUADRO TEMPORÁRIO SERVIDOR PÚBLICO)

SUBSTITUTIVO ADOTADO
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 54-A, DE 1999

(Apensa a Proposta de Emenda à Constituição nº 59-A, de 1999)

Dá nova redação ao art. 19 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam

a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O caput do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. Os servidores públicos civis da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da

Administração direta, autárquica e das fundações

públicas, em exercício na data de promulgação da

Constituição, que não tenham sido admitidos na forma
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regulada no art. 37, II, da Constituição, são

considerados estáveis no serviço público.

(...)"

Art. 2º Os servidores de que trata o caput do art. 19 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada por

esta Emenda Constitucional, serão considerados efetivos desde que, na

forma da lei, tenham sido ou venham a ser transpostos para regime jurídico

estatutário.

Art. 3º O disposto no art. 1º só se aplica aos servidores

que não tenham se desligado do serviço público até a data de promulgação

desta Emenda Constitucional.

Art. 4º Os empregados de empresas públicas e

sociedades de economia mista, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, que estejam em efetivo exercício na data

de publicação desta Emenda Constitucional e que foram admitidos até 6 de

junho de 1990, sem a respectiva aprovação em concurso público, terão

suas admissões consideradas regulares.
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Art. 5º Ficam revogados os §§ 1º e 3º do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 33 da Emenda

Constitucional nº 19, de 1998.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 31 de março de 2004.

Deputada LAURA CARNEIRO

    Presidenta

      Deputado ÁTILA LIRA

      Relator


